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Ata da 516ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, realizada no dia vinte e três de outubro de dois mil e treze. 
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Às 16:40 h (dezesseis horas e quarenta minutos) do dia vinte e três de outubro de dois 
mil e treze, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
Efetivos, Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Francisco Claudio de Souza 
Melo, Vice-Presidente, Denise Costa Ribeiro, Secretária-Geral, Tania Maria Lemos 
Mouço, Tesoureira, Aline Coppola Napp, Bruno Silva Freire, Celma Thomaz de 
Azeredo Silva, Julio Cesar Carneiro, Marcus Vinícius Romano Athila, Raquel Costa 
Dutra Nascimento, dos Conselheiros Suplentes Drs. Lia Maria Loiola Galuzzio, Rogério 
Ribeiro Dias e Silvania Maria Carlos França,da Conselheira Federal Dra. Ana Paula de 
Almeida Queiroz e dos Farmacêuticos Drs. Adriano Souza de Almeida e Rejane Maria 
Frizzera de O. Carvalho, cujas assinaturas encontram-se no Livro de Presenças, 
reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 516ª Reunião Plenária. Dr. Paulo 
Oracy, Presidente, justifica a ausência da Conselheira Dra. Carla Patricia de Morais e 
Coura. Em seguida, faz a leitura da ata da reunião 515, que é aprovada por 
unanimidade pelo Plenário. Passando a pauta estabelecida, são abordados os 
seguintes assuntos: 1– Ordem do Dia: 1.1 - Deliberação 1153/13 - Ementa: 
Referenda a Deliberação 1152/13 - Aplicação de Multas Ad Referendum do Plenário. 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 - Deliberação 1154/13 - Ementa: 
Aprovação de Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 - 
Deliberação 1155/13 - Ementa: Cancelamento de Processos de Inscrição. Aprovada 
por unanimidade pelo Plenário. 1.4 – Proposta de Deliberação sobre Dispensação 
de Medicamentos e Serviços Farmacêuticos -  A proposta de Deliberação retorna ao 
Plenário, com as alterações sugeridas. O Plenário analisa e discute sobre os artigos da 
Deliberação. Conselheira Dra. Aline – Com relação à aferição de glicose ficará a 
encargo de quem a compra das fitas, a manutenção dos aparelhos, as calibrações dos 
aparelhos de pressão. O Presidente responde que o CFF regulamentou que o 
farmacêutico deverá ter os procedimentos operacionais descritos para cada operação. 
Conselheiro Dr. José Roberto – Pergunta se não seria mais viável se fosse 
apresentado de forma facultativa, dando ao farmacêutico essa opção de poder adotar 
as medidas naquele estabelecimento, sugere a colocação de uma cruz verde ao lado 
de fora do estabelecimento, indicando que naquele local tem um profissional 
farmacêutico devidamente habilitado. O Presidente concorda com a sugestão. 
Conselheira Dra. Silvania – Opina que como foi inserido o termo “facultativo”, não haja 
prazo para adequação. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 1.5 – Solicitação de 
Auxílio – Associação Brasileira de Radiofarmácia: O Presidente apresenta ofício da 
Associação, solicitando apoio ao evento “Summit Meting in Oncology and  
Radiopharmacy” que será realizado dos dias 22 e 24 de novembro, no Rio de Janeiro. 
Informa que a solicitação foi analisada previamente em Reunião de Diretoria, onde foi 
sugerida a concessão de R$ 3500,00 (três mil e quinhentos reais). Conselheiro Dr. 
Rogério – Pergunta se a Associação possui CNPJ, e se o auxílio está previsto no 
orçamento. Tesoureira Dra. Tania responde que o valor estipulado está previsto no 
orçamento. Dra. Aline – Diz que em Plenária anterior foi tratado que seriam definidos 
critérios para a concessão de auxílios. Presidente – Sugere que a aprovação fique 
condicionada à apresentação do CNPJ por parte da Associação. O Plenário decide que 
o item retorne à próxima Plenária, com informações complementares, para uma 
avaliação com mais subsídios. 1.6. – Palavra do Convidado – Conselheira Federal 
Dra. Ana Paula – Informa que o CFF possui no momento quatro Resoluções em 
Consulta Pública e serão discutidas na próxima Plenária de novembro. Convida o 
Plenário para participar de um curso que será oferecido em novembro pela SBRAFH 
baseado em PBL para professores de Farmácia Hospitalar. Pergunta se há alguma 
demanda a ser encaminhada ao CFF. Farmacêutico Dr. Adriano Almeida – Sugere que 
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seja estabelecido um cerimonial de protocolo para o andamento das Reuniões 
Plenárias, pois nas duas reuniões que participou presenciou situações de Conselheiros 
falando simultaneamente com o Presidente e orienta que todos fiquem atentos a isso, 
visando a preservação da imagem da Plenária e da Instituição. Farmacêutica Dra. 
Rejane – Acredita que a Deliberação está um pouco longe da realidade do dia-a-dia do 
profissional. Pergunta se não haveria possibilidade de inclusão, como por exemplo 
farmácias que trabalham com farmácia popular, pois as mesmas estão colocando 
estagiários de Farmácia, porém não existe profissional registrado no CRF como 
estagiário. Os estagiários são indicados pela faculdade, não têm vínculo empregatício, 
essas instituições estão tirando o farmacêutico de suas atribuições. Acha que o CRF 
deve observar essa situação, pois na prática são balconistas vestidos de jaleco se 
intitulando como farmacêuticos, o que engana a sociedade e tira o lugar do profissional 
farmacêutico. 1.7 – Processos com Parecer do Relator Designado – Relator(a): 
Aline Coppola Napp – F-1404/13 – Fundo Municipal de Saúde Araruama – A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F-1590/13 – C H Silva Farmácia e Drogaria Me – A Relatora vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1709/13 – Prefeitura Municipal 
de Saquarema/Policlínica Mun Carlos C da Silveira – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  F-1827/13 – 
Prefeitura Municipal de Paraíba do Sul – A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1834/13 – Paraíba do Sul 
Prefeitura – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Relator(a): Bruno Silva Freire – F-1838/13 – Condomínio Laranjeiras 
– O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário.  F-2029/13 – Fundo Municipal de Saúde – O Relator vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2038/13 – Prefeitura Municipal 
de Resende – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário.  F-2049/13 – Prefeitura Municipal de Resende – O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Celma 
Thomaz de Azeredo Silva – CE- 02/13 – Adriano Souza de Almeida – O Relator vota 
pelo arquivamento do processo. Aprovado por maioria pelo Plenário, com abstenção do 
Conselheiro Dr. Marcus. F-2090/13 – Fundação Municipal de Saúde – A Relatora 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 
2091/13 – Fundação Municipal de Saúde – A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2092/13 – Fundação Municipal de 
Saúde – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-2093/13 – Fundação Municipal de Saúde – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): José 
Roberto Lannes Abib- F-2094/13 – Fundação Municipal de Saúde – O Relator vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2095/13 – 
Fund. Mun. de Saúde de Niterói - USF Antonio Lopez – O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2096/13 – 
Fundação Municipal de Saúde – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2099/13 – Fundação Municipal de Saúde 
– O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Relator(a): Julio Cesar Carneiro – F- 2102/13 – Fundação Municipal de 
Saúde – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário.  F-2104/13 – Fundo Municipal de Saúde de Niterói – O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  F- 2107/13 – 
Fundação Municipal de Saúde – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2110/13 – Fundação Municipal de Saúde 
– O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Áthila – F- 2111/13 – Fundação 
Municipal de Saúde - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
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unanimidade pelo Plenário. F- 2112/13 – Fundação Municipal de Saúde – O Relator 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2113/13 
– Fundação Municipal de Saúde - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-2121/13 – Fundação Municipal de Saúde 
– O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento – F-2122/13 – Fundação 
Municipal de Saúde – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-2184/13 – Fundação Municipal de Saúde de Niterói – 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-2186/13 – Hospital Universitário Antônio Pedro – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  F-2204/13 – 
Drogaria Mais Saúde de Xerém Ltda – Me – A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 2) Informações da Diretoria – 
2.1) Presidente – Comunica ao Plenário que o peticionamento eletrônico para pessoa 
física já está em vigor. Desta forma, para a realização de determinados serviços não há 
necessidade de comparecer à sede ou às seccionais do CRF. O CRF passou a 
funcionar vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana. 2.2) Vice-Presidente – 
Comunica que foi elaborado um projeto em radiofarmácia no estado do Rio de Janeiro, 
onde se estará verificando a inclusão do farmacêutico, bem como a situação do 
descarte no meio ambiente. Foi realizada uma reunião inicial com a Vigilância Sanitária 
do estado. 3) Palavra Livre – 3.1) Conselheiro Dr. Bruno – Comunica que está pondo à 
disposição o seu cargo de membro da Comissão formada para estudo da proposta de 
deliberação sobre farmácia hospitalar. Em seguida, faz uma nota de repúdio a um dos 
comentários feitos pelo farmacêutico Dr. Adriano em que afirmou não ter cerceado o 
direito de ninguém, uma vez que o farmacêutico Dr. Bruno não pôde participar da 
enquete realizada por ter sido bloqueado do grupo. Nada mais havendo para tratar e 
ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a reunião às 18:50h 
(dezoito horas e cinquenta minutos). Do que, para constar, eu, Denise Costa Ribeiro, 
que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, 
será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e três de outubro de 
dois mil e 
treze.********************************************************************************************* 
 
 
 
 
  

  
Denise Costa Ribeiro 

 
Paulo Oracy da Rocha Azeredo 

 Secretária-Geral Presidente 
 


